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CONTRATO Nº 39/2018. 

 

O Município de Nobres, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

com sede administrativa à Rua Ludgardes Hoffman Riedi, s/ n.º, Bairro Jardim Paraná, cidade 

de Nobres– MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.424.272/0001-07, representado neste ato 

pelo seu Prefeito Municipal LEOCIR HANEL, brasileiro, casado, Agente Político, residente 

e domiciliado nesta cidade de Nobres – MT, inscrito no RG sob o n.º 740.239 SSP/PR e CPF 

n.º 159.026.509-25, residente e domiciliado nesta cidade de Nobres – MT e do outro lado a 

empresa MÉTODO SOLUÇOES EDUCACIONAIS, inscrita no CNPJ sob o n.º  

22.817.081/0001-50 estabelecida a Av. Antônio Maggi, n.º 487, bairro Jardim Eldorado, 

cidade de Cuiabá-MT, cep: 78.048-250, fone: 65-2127-6336, email: 

método.s.e@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. Aparecida Chiodi Pesamosca 

portadora do CIRG n.º 89050057 SESP/PR e CPF n.º 018.155.351-13, doravante denominada 

“PROMITENTE FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de 

junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal 176/2006 2007 e das demais 

normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2018, 

para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as 

disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas alterações posteriores e as 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS CARACTERISTICAS  

1.1. O presente instrumento contratual tem como objeto a Contratação De Empresa 

Especializada Em Realização De Processo Seletivo Simplificado Para Cargos Temporários 

da secretaria de Educação, conforme especificações e condições constantes no termo de 

referência constante do anexo I, conforme quadro de vagas e procedimentos descritos no 

termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO 

2.1 O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do 

artigo 6º, inciso VIII, alínea “a” da Lei n. 8.666/93. 

2.2 Os serviços pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado serão executados baseado nas 

normas e procedimentos aplicáveis ao serviço público, incluindo o cumprimento das normas 

legais e regulares pertinentes às áreas profissionais afetas à proposta. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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3.1 O valor fixo para a execução da contratação é de $ 45.000,00 (quarenta e cinco mil 

reais), conforme especificações dos itens abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 

 

01 

Contratação De Empresa Especializada Em Realização De Processo 

Seletivo Simplificado Para Cargos Temporários, Conforme 

Especificações E Condições Constantes No Termo De Referência 

Constante Do Anexo I, do Pregão Presencial n° 63/2018. 

 

R$ 45.000,00 

 

3.2 Os serviços contratados serão pagos da seguinte forma: 

a) Primeira parcela de  50% (cinquenta por cento) após a realização das provas; 

b) Segunda parcela de 50% (cinquenta por cento) restantes do valor contratado após a 

publicação da homologação do Processos Seletivos Público e Simplificado. 

3.3 Os pagamentos serão realizados por ordem bancária ou depósito bancário; 

3.4 O valor fixado neste contrato não sofrerá reajuste durante a sua execução; 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO 

4.1 O prazo de execução do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados 

da sua assinatura, tendo como término o dia, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 

da Lei n. 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos 

em Orçamento Municipal. 

  

Sec. Mun. de Educação......................................86- 05.001.12.122.0013.2030.339039.00.00.00 

 

   CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1 DA CONTRATANTE 

 a) Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não 

cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 

8.666/93; 

 b) Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e expedir instruções 

verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que estejam mal 

executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por 
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conta da Contratada; 

 c) Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 

previstos na Lei nº 8.666/93; 

 d) Disponibilizar os locais, os materiais e os equipamentos para a realização da (s) prova (s) 

prática (s); 

 e) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços executados de acordo com as 

disposições do Contrato; 

 f) Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 

nos termos da Lei nº 8.666/93; 

 g) Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 8.666/93; 

 h) Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela Contratada 

e que haja conveniência para a Contratante; 

 i) Responsabilizar-se exclusivamente pelo envio ao Tribunal de Contas do Estado de Mato 

Grosso de todas as documentações pertinentes ao processo licitatório e aqueles oriundos do 

processo do Processo Seletivo Simplificado - publicações, editais, homologação recursos, leis, 

resoluções decretos, portarias, impacto financeiro da folha, disponibilidade financeira, 

autorização da Ordenadora de Despesas, justificativas do Processo Seletivo Simplificado, 

convocações de candidatos termos de posse - e outros atos decorrentes do processo; 

 j) A contratante deverá fornecer as informações bancárias com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias da data de aplicação das provas. 

  

 6.2 DA CONTRATADA 

 a) À Contratada assiste o direito de suspender, eventual ou definitivamente, a execução ou 

a entrega dos serviços contratados no caso de descumprimento do pagamento das parcelas 

deste contrato, quando houver inadimplência acima de 15 (quinze) dias do prazo estipulado 

para as etapas; 

b) Executar todos os serviços, objeto do contrato, de acordo com a sua proposta de preço, 

independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores; 

 c) Responsabilizar-se pela elaboração das provas, cujo conteúdo deverá obedecer fielmente 

o estabelecido no Edital do Processo Seletivo Simplificado; 

 d) Exigir da Contratante o cumprimento da legislação, bem como das orientações 

emanadas por esta visando o sucesso da Administração Pública Municipal na aplicação dos 

serviços recebidos; 

 e) Ministrar orientação aos membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
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Simplificado bem como aos membros da equipe de recebimento das inscrições e fiscais 

designados para o dia das provas; 

 f) Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, 

trabalhista previdenciária, comercial, fiscal, e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto 

ao pessoal eventualmente contratado para a execução dos serviços objeto do contrato; 

 g) Coordenar todo o sistema de recebimento de inscrições pela internet, sanando as dúvidas 

e incidentes que, por ventura, vierem a ocorrer; 

 h) Disponibilizar equipe técnica capacitada e habilitada para Elaborar, aplicar e corrigir as 

provas conforme as categorias funcionais constantes do Edital, responsabilizando-se pelo seu 

sigilo e segurança; 

 i) Promover todas as informações sobre o Processo Seletivo Simplificado, inclusive 

gabaritos e resultados, no site da empresa e no site da prefeitura; 

j) Apresentar o resultado das provas constando os candidatos classificados com vaga, os 

classificados sem vaga, os candidatos reprovados e os candidatos ausentes; 

 k) Assegurar a entrega do caderno de provas aos candidatos, conforme estabelecido no 

edital do Processo Seletivo Simplificado; 

 l) Orientar à Contratante para que cumpra rigorosamente os prazos dados aos candidatos 

para interposição de recursos administrativos na forma do Edital dos Processos Seletivos; 

 m) Atender todas as exigências deste contrato e executar todos os serviços contratados 

assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos; 

n) As provas serão aplicadas na cidade de Nobres-MT, fuso horário Local; 

    o) Subsidiar a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado e a Contratante 

em todos os casos de recursos administrativos ou judiciais, assessorando juridicamente e 

elaborando subsídios para defesa nas demandas propostas contra a Prefeitura Municipal de 

Nobres; 

    p) A mão de obra empregada pela empresa contratada não terá vinculo empregatício com a 

Prefeitura Municipal de Nobres, não cabendo, em hipótese alguma, imputar-lhe qualquer 

obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, civil e tributária; 

    q) Disponibilização dos locais adequados com infraestrutura, limpeza e segurança 

necessárias para a aplicação das provas objetivas distribuindo os candidatos por prédios e 

salas, nas várias modalidades, juntamente com a Prefeitura Municipal, ou seja, Prefeitura 

municipal e empresa contratada devem se ajustar para disponibilização dos locais; 

 r) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários nos serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, observando-se as disposições do art. 65 da Lei nº 
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8.666/93; 

 s) Emitir a Nota Fiscal de Prestação de Serviços fazendo discriminar no seu corpo a 

dedução dos impostos exigidos pela Contratante, e o lote e número de processo licitatório. 

 t) A contratada poderá solicitar adiamento da data de aplicação das provas, visando atender 

o princípio da transparência, caso as informações bancárias não sejam fornecidas no prazo 

previsto de 15 (quinze) dias da realização das provas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

7.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita; 

b) Multas; 

c) Declaração de inidoneidade e; 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n. 8.666, de 

21/06/93 e alterações posteriores. 

7.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, 

quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas. 

7.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 

serviços solicitados; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 

cláusulas do contrato; 

c) 10% (dez por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em Lei, por culpa da Contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa; 

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o 

Município por prazo não superior a dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 

Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

7.4 De qualquer sanção imposta a Contratada poderá oferecer recurso a Contratante, 

devidamente fundamentada, no prazo máximo de cinco dias, contados da intimação do ato; 
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7.5 As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão ser aplicadas 

cumulativamente; 

7.6 A multa definida na alínea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o 

pagamento das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do mesmo item será 

descontada por ocasião do último pagamento; 

7.7 A Contratada não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na ocorrência 

de 

caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da Contratante. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 A rescisão do presente contrato devendo a parte que desejar rescindi-lo comunicar a outra, 

pura e tão somente através de comunicação virtual, ou seja, email, que desde já a contratada 

indica como certo e legítimo para que se opere a notificação/comunicação como via eleita, 

podendo tal rescisão ocorrer de forma: 

a) Amigável – por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde 

que 

haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante. 

b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 

c) Judicial – nos termos da legislação processual; 

8.2 A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 

prevista no Artigo 77 da Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

9.1 O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n. 8.666/93, com as 

devidas justificativas conforme a seguir: 

9.2 Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 

a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

9.3 Por acordo das partes: 

a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contra prestação dos serviços; 
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9.4 Outros casos previstos na Lei n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 

10.1 O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo licitatório 

realizado na modalidade de Pregão Presencial n. 63/2018, e seus respectivos anexos, bem 

como à proposta de preços vencedora, que faz parte integrante deste contrato 

independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO 

CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei n. 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores e o Código Civil 

Brasileiro ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos. 

11.2 A Contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação ou na assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  – DO FORO 

12.1. As partes elegem o foro da Comarca Nobres/ MT, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 

Nobres/MT, 01 de novembro de 2018. 

 

 

_______________________________ 

LEOCIR HANEL 

Prefeito Municipal 

 

 

__________________________________________________ 

METODO SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA 

CNPJ N° 22.817.081/0001-50 

Sra. Aparecida Chiodi 

CPF n° 018.155.351-13 

 

http://www.nobres.mt.gov.br/
mailto:faleconosco@nobres.mt.gov.br


 

 

 

 

 

 

 

 

8 

 

 

 

8 

 

 

Prefeitura Municipal de Nobres 
Estado de Mato Grosso  

 

Rua Ludgardes Hoffmann Riedi, s/n,   

Jardim Paraná CEP: 78.460-000 Nobres – MT                                     

(65) 3376-4200 – CNPJ 03.424.272/0001-07   

www.nobres.mt.gov.br / faleconosco@nobres.mt.gov.br  

 
 

Testemunhas: 

Nome:  

C.P.F. n.º  

Assinatura:_________________________ 

Nome:  

C.P.F. n.º  

Assinatura:______________________ 
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